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PROCESSO ADM N9 9/2O22-O55.PMEC
DATA DE ABERTURA: 30/72/2022
MODO DE DISPUTA: ABERTO

- UDITAT PRECÂo ETETRÔNICo - REGI§TRo
PREGAO ELETRONICO NS 9/ZOZ2.O55 PMEC

PREçO PARA AQUIflÇÃO
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o rrlutrlcÍpIo DE ELDoRADo Dos cRRa;Ás, ToRNA núnuco, pARA coNHECIMENTo Dos INTEREssADos,
euE A eREFEITURA MUNICIrAL, RnrlrzRru{ lrcrrnçÃo, eARA REGrsrRo DE pREÇos NA MoDALTDADE
pRgcÃo, NA FoRMA elerRôrutcA, coM cRrrÉRro DE fULGAMENTo MENoR pREço poR lrEM, Nos
:;i.VaS )!,.-.1- l! 1-:-:Zl. ),1',-7 lf -- ---? ll 2'l:2. lC lr:r,:-l \r --?"122.- ): 2l f;- 5;:Éil?F": DE
2019, DO DECR.ETü Ne7.746, DE 05 DE iUNH'f, DEZA12, Dü DíCRETO N" 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE
2015, DECRETO 7892, DECRETO No 9.488/18 APUCANDO-SE, SUBSTDIARIAMENTE, A LEI Na 8.666, DE 2t
DE IUNHO DE 1993, E lS EXICÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAI. LEI COMPLEMENTAR Ns 123106 E
147/'2014, SUBSIDIAR|AMENTE, PELA tEt Ne 8.666193 E DEMAIS LEctsLAçÃo, soa ns coloIçÕes
ESTABELEcIDAS NEsrE ATo coNvocATóRro E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servirlor designado, denorninado Pregoeiro, mediante a inserção e
rnonitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
wlvw.uortaldecomprasuublicas,com"br. 0 servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na interne! verificar a conformidade da proposta com
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; r,erificar e julgar as condições de habilitação;
receber, exarninar e decidir os recursos, encaminhando à autorida<ie competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propcr a homc,logaÇão.

DIVERSAS SECRET'ARIAS MUNICIPAIS E PREFEITURA

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mâis vantajosa j)âra Sistema de registro de preços para a

contratação de ernpresa especializada em fornecimento de oxigênio gasoso medicinal, unificador e

máscara para regular oxigênio medicinal, regulador de pressão para cilindros medicinais para atender as

necessidade da secretaria e o fundo municipal de saúde do município de Eldorado do Caraiás conforme

especificações e quantidades constantes no termo de referência,
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DE INICIO 12 H:00 M DO DIA 20 DE BRASo22 LIA).
DATA E HORA TIMITE PARA IMPUG 12 H:00 M DO DLrt 27 22 DE LIA).

E 12 H:00 M DO DIA27 ?z DE LIA).
FINALA 08 H:00 M DO DIÀ 30 2Z DE LIA).

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - IOA H:01 M DO DtA 30/12/2022 (HORÁRIO DE
sEssÃo pÚnltcA: 

I

).

MODO A
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SIGILOSO
ABERTO

óncÀos TNTERESSADoS:

LOCAL:

PROPOSTAS:
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O critério de iulgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e

seus Anexos quanto às especiÍicações do objeto.

3. DOREGISTRODEPREçOS. ,

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e parücipantes, bem como a eventuais adesôes são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1, O Credenciamento é o nível básico do Rcgistro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a

participação dos interessados na modalidacte LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio lri+tlydt*rf{rjd-r,g§}Jr{#}:qsp"{{&lrçfis:.qsrn.ôr,.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e forrnalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

:epreseniailte, e;xciuíaa a respcnsabijiÇiaie ço p:cveâcr cc sls:e:':la cI í.c óigãc ou eniidaie pron"lotcra ia
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros,

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seu,; dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

4.5,3, A não observância do disposto no subitem anterior pod,:rá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

5.1. Poderão participar aestà nãgaó intôressados cujo .r^; aà àririauaé i";à .o*priiuei co- o ôu;"io aàst

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 1,1.488, de 2007, para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar ns 123, ie 2006.

5.3. NÃo PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃ0 oS INTERESSAI oS:

5.3.3 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos ad-ministrativos, na forma da legislação vigente;

5.3.4. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo[s);

5.3.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

5.3.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ne 8.666, de 1993;

licrô{,{tiii.r'"}:.ijrü{}uÊilxrrrrJrjtiJ}}r !;ls:rr*}â$}. {:}t§{iêd-i§â§.t.ff$tíÊJlslri
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5,3,7, Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

5.3.8, Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição [Acórdão nq

7 46 / 20 1.4-TCU-Plenário).

s.4. coMo coNDrÇÂo PARA PAR'IICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LTCTTANTE ASSINALARÁ "SrU" OU "NÂO" EM CAMPO

PRÓPRIO Do SISTEMA ELETRÔNICo, RELATIVO Às sncuIuTES DECLARAÇÕES:

5.4.3. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Lomplementar na 1,23, de 2006, estando apta a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

5.4.3.7. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.4,3.8. Nos i[ens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas proriuzirá o efeitr de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar ns L23, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

5.4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

5.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

5.4.7. Que não emprega menor de LB anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

L6 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arügo 7', XXXIII, da

ConsEituição;

5.4.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP no 2,

de 16 de setembro de 2009.

5.4.9. Que não possui, em sua cadeia produttva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. Le e no inciso III clo art. 5e da Constituição Federal;

5.4.1-0. Apresentar o Sistema de Cadastro Unificado de Fonrecedores. SICAF. junto a documentação de

habilitação devidamente atualizado sem pendencias.

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em

lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITTTAçÃO.

6.1". Os licitantes encaminharão, exclusivarnente por meio do sistema eletrônico, concornitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descricão do objeto ofertado e o preço, até a data e o

itilJ$§ ,§.t i:i.r' "&;|ü) q${: i(:4:9i)â u§Jl}r}'i * $ü,,,Í}OS}.. í, srd;C ri* .S§l&}-*$§ ísi: irt*..
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horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de

envio dessa documentação,

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigdos neste Edital, ocorrerá por meio de

chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçâo de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do arL 43, § 1s da LC nq L23, de 2006.

6.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diârrte da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

6.5. Até a âbertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar Du substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do ccrtame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e iulgamento da proposta.

6.7. 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do(a] Pregoeiro(aJ e para acesso público após o encerramento do envio de lances,

7. DO PREEHCHIilENTO DA PROFOSTÀ

7.1.0licitante deverá enviar sua proposta mediânte o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

7.1,3, Valor unitário e total para cada item ou lote de itens [conforme o caso), em moeda corrente nacional;

7.1.4. Descrição detalhada do obieto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garanüa, número do registro ou

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta üncularr a Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operâcionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretâmente no fornecimento dos bens ou

serviços.

7.4. Os preços ofertâdos, tanto na proposta inicial, quanto na etâpa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 [Noventa) DIAS, a contar dâ data de sua apresentâção.

7.6,0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nâs normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.7, Será desclassificada a empresa que apresentar identiÍicação ( a empresa tais como razão social ou nome

fântâsiâ que venha indicar a mcsma.

Itur du Rl o ! ennelho ' 0 1 Lerrrro knr IOr. Clil,:ó3i2-l ,!)i Illdor,rdo d(, Crratar l/\
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s. DÂ ABERTURA DA SES§ÃO, ,CUr§§rFr-CAçÃO ORS pROPO§TA§ § rOnHUmçÃO DE U|NCES. 
,

8,1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na dat4 horário e

local indicados neste Edital.

8.2. O(aJ Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editat, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especiÍicações lécnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

8,2.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceiLação.

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas sendo que somente estas parüciparão da fase

de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o[a) Pregoeiro[aJ e os licitantes.

8,5, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamen[e informados do seu recebimenLo e do valor consignado no registro.

8,5.3. 0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8,8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 2,0 dois reais.

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3J segundos, sob pena de serern automaticamente

descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.10. Será adotado para o envio de lances no nregão eletrônico o modo de disputa 'ABERTO. em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõ:s.

8.11, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

a.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

l5oio.§ 4r /.,r: "F.$r"o euü l{}{ri}:; rq*}iÍ: *l $$r'ltcnr . $ l}iüo dr*, .§§N}.il:àt Íi:J íslü.
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8.13, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

8.14. Encerrâda a fase competitiva sem que hara a prorrogâção âutomática pelo sistema, poderá a pregoeira,

assessorado pela equipe de apoio, jusüficadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados

pelo(aJ Pregoeiro(a).

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrâdo

primeiro.

8.16, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identjficação do licitante.

8.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competiüva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer âcessível aos licitantes pâra a recepção dos lances.

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do(a] Pregoeiro(a) aos

participantes do certame, publicada no Portal de Compras públicas,

httn: / /www.portâldêcomnrasput licas.com.br. quando serão divulgadas data e hora para â sua reabertura. E

será reiniciada somente âpós decorridas vinte e quâtro horas da comunicação do fâto pelo(a) Pregoeiro(aJ aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.19. Caso o Iicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20, Em relação a itens não exclusivos para parücipação de microempresas e empresas de pequeno porte, umâ

vez encerrada a etâpa de lances, será efetivadâ a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidâde empresarial. O sistemâ identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresâ de maior porte,

assim como das demâis classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ns L23, de 2006,

regulamentâda pelo Decreto ne 8.538, de 2075.

8.21, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colccada.

8.22. A melhor classiÍicada nos termos do item ânterior terá o direito de encaminhar uma última ofêrta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlâdos pelo sistema, contados após a comunicaçào automática l,âra tânto.

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitântes microenrpresa e empresa de pequeno porte que se

Rurdâltio\rnnolho'01 Cl-inúo kor l0ll. CEP:53i2-1 ,li)0 li,ldorado do C.foiávP1\
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encontrem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercÍcio do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,

conforme regulamento.

8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais [não seguidas de lances], ou entre lances finais da fase fechada do

modo de disputa aberto e fechado.

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cri!ério de desempate será aquele previsto no ArL 3q,

5 20, da LEI Ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessir.amente, aos bens e serviços:

8,27.3. Produzidos no país;

8.27,4. Produzidos por empresas brasileiras;

8.27.5. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.27.6. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

8.29, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro[al deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.3. A negociação será realizada por meio do sisterna, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8,29.4. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificaclo que, no prazo de 02 (DUAS) horas, enyie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos cornplemen[ares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.30. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(al iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. DAACEITABITIDADE DA PROPOSTA YENCEDORÁ-

9,1,, Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classit-icada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
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e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do trt. 7e e no § 9s do art 26 do Decreto n.e

10.024/207e.

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado fAcórdão ns 7455/20L8 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível do produto

(cinquenta por cento Jart 48, inciso ll, 1," a lei: 8666.

9.2.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que funoamentam a suspeita;

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública sornente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

9,5. O(a) Pregoeiro[a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 IDUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.3. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo[aJ Pregoeiro(a).

9,5,4' Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de caúlogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sisterna eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

9.5.4.7. Os licitântes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7. Havendo necessidade, o[aJ Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para

a sua conünuidade,

9.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenç.to de melhor preço, vedada a negociação em

condições diversas das previstas neste Edital.
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9.8.3. Também nas hipóteses ern que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.8.4. A negociação será realizacla por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposra, o(aJ preqoeiro(a) verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Editai.

10. DA HABILTTAçÃO.

2.1. Co-o condição prévia ao exame da clocumenLação de habilitação clo licitante detentor da proposta classiÍicada

em primeiro lugar, a pregoeira veriÍicará o eventual descumprimento das condições de parücipação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras publicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;

L0.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas - CNEP (wrvw.portairlat );

10.1.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de tmprobidade Administrativa, mantido pelo

10.1.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

https;/lconias.tcr =1{,6ü:3:ü

10.1,.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo t2 da Lei n" 8.429, de 7992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio maioritário.

1,0.L.7.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Irnpeditivas Indiretas.

70.1.7.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socieúrios, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

1,0.1.7.9. O licitante será convocado para manifestação previarnente à sua desclassificação.

10.1.8. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.
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10.1.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, preüsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar na 723, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

2.2. Caso atendidas as condições de parücipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL

DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econômica Íinanceira e habilitação técnica.

2.3. Constatado o atendimento das condições habilitatórias, proceder-se-á a análise das exigências do Termo de

Referência, TERMO DE REFERENCIA, que após realizada e cumprida será expedido relatório pela Equipe Técnica

deste Município, declarando assim o vencedor, sendo-lhe homologado o objeto deste certame pela Prefeita

Municipal que procederá posteriormente com a homologação do processo licitatório.

10.1.10. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

2.3.3. O descurnprimento do subitem acima implicará a inabilitaÇão do licitante, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a[s) certidão(ões)

válidafs), conforme arl 43, §3q, do Decreto 70.024,de2079.

2.4. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,

via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

2.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

o Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPf/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

o Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar ern nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emiüdos somente em nome da rnatriz,

' Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

c Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

1o.2. HABTLTTAÇÃO IURíDICA:

L0,2,3. No caso de empresário individual: inscrição n«r Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Cornercial da respectiva sede;
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L0.2.4. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Cerüficâdo da Condição de

Microempreendedor Indiüdual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriíicação da autenticidade no

sÍtio rvrvtL/ nôfl rtl(ir)Í,tn ô tr:r,ndcrior r:ov lrr

10,2.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidâmente registrado na Juntâ Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento pessoais com fotos comprobaLório de seus administradores;

10,2.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia;

10.2.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas furÍdicas do

local de sua sede, acompanhada de provâ dâ indicâçâo dos seus administradores;

10.2.8. No caso de cooperativa: ata de Íundação e estaluto social ern úgor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado nâ lunta Comercial ou inscrito no Registro Ciül das Pessoas furÍdicas da

respectivâ sêde, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 7971;

10,2.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorizaçào;

L0,2.LO, Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectivaj

L0.2.77. Certidão de enquadrâmento de microempresa ou empresa de pequeno porte emitida pela iunta
comercial do estádo da empresâ;

L0,2.L2. Documentos pessoais com foto dos sócios administradores, o mesmo deverá esta autenticado

per cartório de oficio competente, ou por membros da comissão permanente de Licitação de Eldorado do

Carajás, ou por qualquer outra certificação que seja o mesmo pela internet.

10.3. REGULIIRIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.3.3. CNPJ - Prova de inscriçãô no Câdâstro Nacional de Pessoas Jurídjcas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas juntamente com o QSA, conforme o caso;

10.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB) e pela Procuradoria - Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federâis e à Dívida Ativâ da União (DAUI por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Coniunta ne 1.751,

de 02/10 /2074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional.

10.3.5. Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FGTSJ;

10.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativâ, nos termos do Título VI[-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452,de 1s de maio de 1943;
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L0.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos

Tributos Estaduais e Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a

empresa for sediada;

10.3.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos

Municipais e Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa

for sediada;

10.3.9. Alvará de funcionamento da sede da empresa.

10.3.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, rnesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.4. QUALTFTCAÇÃO ECONÔM|CO-FTNANCETRA.

10.4.3. Certidão Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nq 11.101, de 9.2.2005),

expedida pelo distribuidor da sede da empresa e no âmbito federal, datado dos úlümos 30 (trinta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cerfidão;

L0.4.4. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do domicilio ou sede da licitante emitida nos

últimos 60 dias;

L0,4,5. Certidão especifica contendo todos os atos registrados na Junta Comercial do Estado do domicilio ou

sede da licitante ernitida nos últjrnos 60 Cras;

t0.4.6. Balanço patrimonial e demonstrações conúbeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta;

10.4.6.7. No caso de empresa constituída no exercício social rrigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período cie existência da sociedade;

1,0.4.6.8. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de Iei ou contrato social/estatuto social.

1'0.4.6.9. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

conlábil-financeira, conforme dispõe o artigo 1.12 da Lei ns 5.764, de 1977, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida oelo órgão fiscalizador;

1,0.4.6.10. Devera apresentar junto ao balanço o termo <ie abertura e encerramento do mesmo.

10.4.6.1L. Certidão de regularidade do profissional (Contador) que atesta o balanço patrimonial

dentro do prazo de validade;

L0.4.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral [LG), Solvência Geral (SGJ e Liquidez Corrente (LC], superiores a 1 [um) resultantes da aplicação

das fórmulas:
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LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

LC= Passivo Circulante

10.4.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral [LGJ, Solvência Geral [SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a

Administraçáo, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de

loo/o {dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

10.s. QUArrFrcAçÃo TÉcNrcA.

10.5.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade perünente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser corn firma reconhecida

de quem o subscreveu.

lO.S-2. Os licitantes fabricantes ou envasadora fenchimento) de gases medicinais deverão apresentar

Autorização de Funcionamento (AFE), da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária IANVISA.

10.5.3 (Certiflcado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF), expedida pela ANVISA (Agência Nacional de

Vigilância SanitáriaJ

10.5.4 Os licitantes que sejam exclusivamente distribuidores de gases medicinais deverão comprovar seu

vínculo jurídico com empresa envasadora ou enchedora de gases medicinais, através de: Cópia do contrato

firmado entre a distribuidora e a fabricante ou envasadora (enchedora) com firma reconhecida.

10.5-5 AFE da ernpresa fabricante ou envasadora (enchedora)

10.5.6 Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF), expedida pela ANVISA (Agência Nacional de

Vigilância Sanitária] da empresa fabricante ou envasadora [enchedoraJ.

10.5.7 Comprovante de inscrição da empresa no CRF - Conselho Regional de Farmácia ou CRQ - Conselho

Regionalde Química

10.5.8 Comprovação que possui em seu quadro permanente profissional de nÍvel superior com

certificado/ütulo de especialista no CRF - Conselho Regional de Farmácia ou CRQ Conselho Regional de

Química.

10.5.9 Declaração que o Fornecedor cederá por comodato os cilindros para recarga do oxigênio medicinal, nas

quantidades necessárias ao atendimento das Unidades de Saúde do Município de, conforme quantidades

descritas no Termo de Referência, deste edital.
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10.5.10 Declaração que se compromete em entregâr os produtos dentro da sede do município dentro do prâzo

determinado no edital.

DEMATS DocuMENros osucntóRlo ruNTo A HAB|LtTAçÃo luRiDlcA
Proposta de preços; [apresentar em papel timbrado da empresa].

Declaração de suieição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos superyenientes impeditivos

da habilitação; (apresentar em papel timbrado da empresa),

Declaração nos termos do inciso XXXIll, art. 7e da constituição federal; [apresentâr em papel ümbrado da

empresa).

Declaração de elaboração independente de proposta; (apresentar em papel timbrado da empresaJ.

Declaração do porte da empresa; (apresentâr em papel timbrado da empresaJ.

Declaração de idoneidade; (apresentar em papel timbrado da empresa).

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; (apresentar em papel ümbrado da empresa).

10.6. A existência de restrição relâtivamente à regularidade Fiscal e trabalhistâ não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada vencedor4 uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10,7. Caso a proPosta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e umâ vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administraçâo pública,

quando requerida pelo licitante, rnediante apresentação de justificativa.

10.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuÍzo dâs sanções previstás neste Edital, sendo facultada â convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedâde cooperativâ com alguma restrição na documentâção fiscal ê trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

10.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(aJ Pregoeiro(a) suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma,

10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçâo, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentálos em desacordo com o estabelecido neste Edital.

i0.ii. lios itens não exciusivos a microernilresâs e ernpresas rie pe;ueno porte, em iravendo inabiiitação, haverá

nova verificação, pelo sistemâ, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ng 1.23,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

,.:;rj.:i. !). r.-.r.,,ri(r.rr.riJ: , {rt}.r::r ir l.::i::r. .'lrr\r,rij.t /tr .tr,

Ruâ dâ Rio r,cnrrclho ' 01 Cenro knr 101). C),Ir: óSi:-i !00 l-:ldorfldo do Csrâiár,PA



g" "/À
)1.pl
*,ti2rrs

\C)
i- 1

PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAIAS' n JSÍitC:À
- - --g""'

DEPARTAMENTO DE LICITA O-CPL

10.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o lici[ante será declarado

vencedor.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROFOSTAVENCEDORA.

11.1, A proposta íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a

contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

11.1.3. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

i:essalvas, devenCc a úitin:a fciha ser ass:raCa e ae d.en:ajs:-ui:r:ci;ias pclc )icitante ou sei.i representante legal.

I1.1,.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

71,.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Lt.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposla, tais como marca, modelo, üpo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada,

11.3. Os preços deverão ser expressos ern moeda corrente nacional, o valor uniúrio em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso [art. 5q da Lei ne 8.666/93).

11.3.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

71,.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternarivas

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a nrais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

L1.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus A:rexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

L1.7. A administração quando entender que os valores estão inexequíveis poderá solicitar das empresas

declaradas como arrematantes a planilha de composição, encargos sociais, encargos trabalhistas, despesa com

pessoal, frete iuntamente com notas fiscais de entrada ou de saída de acordo os itens já arrematados.

11.8. A empresa que eventualmente for detentor do menor valor do ultimo lance fica impedida de pedir a

desistência do mesmo podendo ser penalizada na forma da Iei.

12. DOSRECURSOS.

12.1. Declarado o vencedor e decorrlda a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais rnotivos, em campo próprio clo sistema.

\
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12.2, Havendo quem se manifeste , çaberá o(a) Pregoeirofa] verificar a ternpestividade e a existência de rnotivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

L2.2.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do recurso,

12,2.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direi[o.

L2.2.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir dc então, o prazo de três dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, inümados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elernentos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

12.3, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo perrnanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Ediral.

13. DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA-

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13,1.3. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

L3.1.4. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, §1s da LC ns L23/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances,

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ["chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do

procedimento licitatório,

t3.2.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do lici[ante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DAAD| UDTCAçÃOE HOMOLOGAçAO.

14.L. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do[a] Pregoeiro(aj, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados,

i4.2, Apôs a fase recursal, constatacia areguiaridade dos atos pratiradcs, a auioridade cornpetente homologará o

procedi rnento licitatório.
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L5.L. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15.2. DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

L5.3. Hornologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCOJ dias uteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgâo ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento [AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolüda no prazo de até 24 horas , a

contâr da data de seu recebimento.

15.5. A empresa vencedora deverá assinar a ala de registro de pr eço no prazo máximo de 24 horas a parti do

seu envio podendo a mesma ser assinada digitalmente, o não cumprimento desta clausula a empesa

sofrera sanções administrativas conforme a lei.

16. DO TERMODE CONTRATOOU TNSTRUMENTO EQUMTENTE.

16.1-. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contralrçâó, r".a firmàào Termo a" corrt.rto ou

emitido instrumento equivalente.

1,6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrurnento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

L6.2.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrurnento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.

1,6,2.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

L6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, irnplica no

reconhecimento de que:

16.3.3. Referida Nota está subsütuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ns 8.666,de t993;

16.3.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

L6,4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nq

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artlgos 79 e B0 da mesma Lei.

lí.tcrilr ,ítr;:iJ' "piifür qt,ü fô(!:.r r..$lJj'!r § ${r,I)(}$}. {:, t}t{i$ *.r sl:&]j$§ í€r islal.
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16.5. O prazo de vigência da contratação se encerua no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identiÍicar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impediüvas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normaüva ne

3,de26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e,lll, da Lei ns 10.522, de L9 de julho de 2002, consulta prévia ao

CADIN.

76.7. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a ügência do contrato.

L6,7.3. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata

de registro de preços.

L6.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou

se recusar a assinar o conlrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17.t. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelàcldas nô Termo de

Referência, anexo a este Edital.

18. DO NECEEIMENTO DO OBIETO E DA FISCALÍZAçÃO.

19, DÁS OERIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

b. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PÁGAMENTO.

\ r/f
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c. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, ô ticitante/àà;üai.àiâiio quà

2L.L.3. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o rnstrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

21,1,.4. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

2t,7.5. Apresentar documentação falsa;

r j(:r(:\,j.t..r 11,;i.. ;,i, r\il":\...Clsj:l il^,;*:ti§tt,+t.. $flxiil$!:t§§i\it.J*,§lÍ{IàlSIi}.'
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21.1,.6. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

2t.7.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21,,1,.8. Não mantiver a proposta;

2t.L.9. Cometer fraude fiscal;

2L.1".L0. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O a[raso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeiLará a empresa, a

iuízo da Adrninistração, à multa moratória de 0,5% (rneio por cento) por dia de atraso, até o limite de 1,0o/o (dez

por cento), conforme determina o art. Ns 86, da Lei Ns 8666/93.

21.2.t. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

Municipal de Eldorado dos Carajás, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com

as multas previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes

sanções administrativas, nos termos do artigo Ns 87, da Lei Ns 8.666/93:

o Advertência por escrito;

o Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20o/o [vinte por cento) sobre o valor total

do contrato;

o Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de

Efdorado dos Carajás, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem

justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caraiás, será aplicado o limite

máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cincol anos;

o Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Ns 87 da Lei Nq 8.666/93, cf c arL Ne 7s da Lei Ns 10.52 0/OZ e arr. Na

14 do Decreto Ns 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a

reabilitação peranEe a Administração Pública.

2l.6.DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar efazer observar, por seus

fornecedores e subcontratadoü se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de éüca durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

21..6,L. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM.SE AS SEGUINTES PRíTICAS:

j .í'.i;. : r ;i., p. :r(y a]l&.' :..{ *}i r,,.!isj$ rit $i.+.l}fi.ri? . í:,. l§{iô *1-i $§Àt.Í+,q fe^r isfê.
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de Iicitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou preposLos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artifi ci ais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITM: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, üsando influenciar sua participação em urx processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTTVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocuhar provas em inspeções ou fazer declarações

flalsas aos representantes do organisrno financeiro multilaLeral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DAFORTT{AçÃO DO CADASTRO DE RESERVA"

2.L Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bern classiÍlcado.

2.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante melhor classificado.

2.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competiüva.

2.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será

utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos 20 e21do Decreto n" 7.892/2013.

23, DAII!{FUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLAR"ECIMf,NTO. 
:

2.5 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este EdiEal.

2,6 A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica no sistema

t4i wr !r. ÂlgrtaiÍ*ic{}rn ${]a$]lr!b Ii{;j*§(;cnt, I}{t.

2.7 Caberá o(a) Pregoeiro(aJ, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

2.8 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

2.9 Os pedidos de esclarecimentos referentes â este processo Iicitatório deverão ser enviados o(a)

Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente

lsoios ,ít rj<,' "§{irrü «u(. I+{:J{).s r+)lt}$} lir $$*"\Orl . i, t}}Cio dLl §fN}'/$Ê íp.f f-9,o
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por meio eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.portâldccomoraspublicas,com.br.

2.1,0 O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e

dos anexos.

2.11 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando

se amoldarem ao arL 21 parágrafo 4e , da Lei A.666/93.

2.11.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivâdâ pelo(a)

pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

2.12 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularâo os participantes e â

administração.

2,13 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros ayisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio www-portâldecom nrasnrthlitâs.com.br. sendo de responsabilidade dos licitantet seu

acompanhamento.

2,I4 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo iegal ou, no caso de empresas,

que eslejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não idenhficado no processo para

responder pela proponente,

2.15 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada parâ â

administração da sociedade empresári4 ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrâto social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para imgugnar o Edital).

24. DÁS DISPOSIçÔES GERAIS.

2.16 Da sessão públicâ do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eleúônico.

2.L7 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superyeniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaücamente transferida para o pritneiro dia útii subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo[a) Pregoeiro[a).

2.18 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília

- DF.

2.19 No )ulgamento das propostâs e da habilitação, o(al Pregoeiro[a] poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validadrr jurídica, mediante despacho fundamentado,

regrstrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação,

2.20 A homologação do resultâdo desta licitação não implicará direi:o à contratação.

..a::r,r,:,?, t..,,.r,rt,. a,riit !,rjr'r,,: i ií,i)ari) .Ji,.'i,.:,t.t:Ln-.'r':'1./,iii,
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2.2L As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e

a segurança da contratação.

2.22 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

2.23 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

2.24 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

2.25 O licitante é o responsável pela tidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

2.25.3 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele conüdas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ot! caso tenha sido o vencedor,

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

2.26 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

2.27 A Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento üciado,

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

2.27.3 A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,

2.28 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esciarecer ou compietar a instrução cio processo, veciacia a inclusão posterior cie informação ou de riocumentos que

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

O Edital estií disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. e

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua da Rio

vermelho q 01 - Centro - km L00, CEP:68524-000. Nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço

e período no qual os autos do processo administraüvo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

2.29 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

TERMO DE REFERENCIA

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE pREÇOS;

Iiêrü\,rl.;lar:"&iÍ'â $t&l l(,{ia'; ydiJilir} +rt sít$$nr. {: t§{,,(r $i3 sfNfi#§í€/ i§l(.1.

Rua da Rio vennelho'01 - Cen1ro km l00, CEP: 68524-(t00 -- Eldcrado do Carajáv?A
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÂO DE SUJEIÇÃO ÀS COIIOIçOCS ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE

INEXISTÊNCIA DE FAToS SUPERVENIENTES IMPEDITIVoS DA HABILITAÇÃoj

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÂO NOSTERMOS DO INCISO XXXIII, ART.79 DA CONSTITUÍÇÃO FEDERAL;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANExo v - N4oDELo DE DECLAPáçÃU DO POR,IE DA L,MPRESA:

ANEXO VI - MODELO DE DECLÁRAÇAO DE IDONEIDADE;

ANEXO VII. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÀO;

ANEXO Vllr - DECLARAÇÃO DE NÂO VíNCULO COM ÓRGÃO pÚBLICO

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO;

Eldorado dos
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TER}IO DE REFERÊNCIA

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Sistema de registro de preços para a contratação de

empresa especializada em fornecimento de oxigênio gasoso medicinal, unificador e máscara para regular

oxigênio medicinal, regulador de pressão para cilindros medicinais para atender as necessidade da

secretaria municipal de saúde do município de Eldorado do Caraiás conforrne especificaçÕes e

quantidades constantes no termo de referência de acordo com as especificações contidas neste Termo de

Referência.

f ustifica-se, pela necessidade de uso do continuo Hospital Municipal, Ala/Covid 19 e Atenção Primaria em Saúde,

devido à alta demanda por tal insumo, sendo o mesmo primordial para o atendimento de pacientes vítimas da

pandemia do novo Corona Vírus e pacientes em geral. Neste aspecto, é de fundamental importância a aquisição de

Oxigênio Medicinal em Cilindros, para atender as necessiclades clq l.ocios os usuários, haja visto que oxigênio

medicinal é indispensável ao tratamento de enfermidades respiratór',as bem como um dos principais insumos para

o tratamento do vírus da Covid-19. Por essa razão deve se providenciar a essa aquisição em caráter de urgência,

que üsa equipar a sala de atendimento de urgência e ernergência e no transporte de pacientes, situada nas

dependências do hospital municipal, para que esta funcione adequadamente como uma sala de estabilização de

internamento/isolamento. Haja vista sua importância e uülidade para o interesse público, deve se estar a

disposição continuadamente para sanar quaisquer eventualidades que necessitem de seu uso.

3.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, integralmente, nas Leis Federais ns

fi.520/2002 e ne 8.666/1993, Lei Complementar na 123/2006 e deLnais legislações aplicáveis a este evento e nas

condições e exigências descritas no Edital e nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto.

I

4.1. O quantitaEivo e a descrição técnica dos produtos/serviços estão descritos abaixo:

GASOSO MEDICINAL DE GRÁU DE PUREZA IMA DE 99,50/o,S I',lBOLO

02, CARACTERTSTTCAS FÍSICO QUÍMICAS INODORO, tNStptDO, NÀC ÍNFLAMÁVEL,

COMBURENTE, PESO MOLECULAR 31,9988, PRODUTO SEM EFEITO TOXILÓGICO, COM

ITEM DESCRTçÃO QUANT UNIDADE

L OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL DE 1,OOM3 GRAU DE PUREZA MíNIMA DE99,5O/O,SÍMBOLO

02, cARACTERTSTTCAS FÍStCO QUÍM|CAS TNODORO, tNSrprDO, NÃO TNFLAMÁVEL,

COMBURENTE, PESO MOTECULAR 31,9988, PRODUTO SEM EFEITO TOXILÓGICO, COM

COMODATO DE CILINDRO

500 METRO

CÚBICo

2 500 METRO

CÚBICo

J:i(]rír.'i ,§I iri.r' 'Fiiiô (Juii ie{ir,}. y*jl}r:-r * s*t,,.(:§',ryr.. iJ r,.rÍl,e ct:i .t§§êjii,q íi:;r i$lti
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F JSfilC,

3 oxrcÊNIo cÂsoso MEDtclNÂL D[ DE 7,00M3/ 10,00M3 GRAU DE pUREZA MiNTMA DE

99,syo, sivBoLo 02, cARACTERtsflcAs FIsrco eu iM IC S INoDoRo, INsrprDo,NÀo

IurleltÁvtL, cot',tguRENTE, pEso MoLECULAR 31,9988, pRoDUTo sEM EFEITo

ToxtLóctco, coM coMoDATO DE ctLlNDRo.

8.000 ME'IRO

CÚ BICo

50 UND4 uMrDrFlc^DoR E MÁscARÁ p/ REcULADoR oxrcÊNro MEDTcTNAL uMrDrFrcADoR coM

MAscARÁ pARA REGULADoR DE oxÍcÉNIo

5 R[cuLADoR DE pREssÃo PARA ctLINDo DE oxtcÊNIo MEDICINAL cARACTERISTICAS:

ALTA DURABILIDADE, FÁCIL MANUSEIo, CoRPo EM METAL CRoMADo, 1 [4ANÔN4ETRo,

pREssÃo DE ENTRADA: 0 A 300 KCF/cM'?, DE ALTA QUALIDADE E FÁclL LElruRA, RoscA

DE ENTRÁDA UNIVERSAL, ROSCA DE SAiDA PADRÃO ABNT

50 UND

COMODATO DE CILIN DRO.

5.1. 0s produtos/serviços serâo requisitados conforme a competente ordem de compra/serviço espedida pela

CONTRATANTE e deverão ser prestadas e/ou entregues na sede do municÍpio;

5.2. A cONTRATADA, deverá entrega os produtos/serviços de 48 horas.

5.3. A Íiscalização e aceitação do objeto serão do órgão responsável pelos atos de controle e administrâção do

contrato decorrente do processo de licitação, através de servidores da Unidade Administrativa em questão,

mediante Portaria, Sendo que os produtos e/ou serviços s€râo recebidos depois de conferidas as especificações e

quantidades dos mesmos;

5.4. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos e/ou serviços que estiverem de acordo com as especificações e

quantitativos exigldos, estándo sua aceitâção condicionâda à devida fiscâlizâção dos agentes competentes. Não

serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transpor-te não sejam satisfatórias;

5.5. O recebimento se efetivará nos seguintes termos:

5.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos e/ou serüços com a

especificação.

5.5.2. Dennifivamente, após a verificação da qualidade e quantidâde do material e consequente aceitação.

6.1, 0s pagamentos devidos serão realizados após a entrega dos produtos/execução dos serviços.

6.2. A Contratada deyerá apresentar ã Nota Fiscal/Fatura com descrição do obieto e quantidade discriminada e

acompanhada da requisição dos mcsmos.

6.3. O Pâgamento somente será efetivado depois de verificâda â regularidade fiscal da contratada, ficando a mesma

ciente de que as certidôes apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus

vencimentos.

Ituâdâtuo\cnnelho 0l Ccnlro knr I0(l.Ctii']: ó352{-100 }:ldúc{.lo do Cllrâja!1']4
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7.1- O Prazo de Vigênciâ será de até í 2{doze) meses. a parür de sua data e assinaturas prorrogável nos termos

da legislação Vigente.

8.1, A qualidade dos produtos ou serviços deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de Referência e

Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele.

8.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e

trabalhistas ou de qualquer outra natureza.

8.3. Durante a Vigência do contrato, a C0NTRATADA deverá atender prontamente às requisições e especificações

deste TERMO DE REFERÊNCIA, a parür da solicitação através de ordem de compra/requisição do Setor

solicitante.

8.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerdais, fiscais,

quer municipais, estaduais ou fedcrais, bcm como pelo seguro para garantia de pcssoas e equipamentos sob sua

responsabilidade, devêndo apresentar, de imediato, quando solicitâdos, todos e quâisquer comprovantes de

pagamento e quitação.

8,5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, no

caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a

Contratante.

8.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratâção, registro profissjonal de pessoal necessário, bem

como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.

8.7, Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de qualquer empregado

cuja permanência seja por ela considerada inconveniente.

8.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos

serviços obieto do presente Contrato.

8.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente,

integralmente, em todos os seus atos.

8.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão de obra, a

quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS.

8,11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistâs.

8.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRÁTANTE a respeito do

presente contrato e dos serviços â ele inerentesj

8.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, deüdamente capacitados e registrados segundo as

normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados peia CONTRATADA;

8.14. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e manutenção, durante o prazo de

execução dos serviços;

I
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8.15. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato;

8.16. lndenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à PrefeiLura ou a terceiros, por ação ou omissão no

fornecimento do presente Contrato.

8.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante.

9.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se for o caso, com base nas

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.

9.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear l prestação.

9,3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição,

9.4, Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a Contratada,

bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação.

9.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivarnente executados pela Contratada e

aprovados pelo setor responsável pelo recebimento.

10.1. A disciplina das inlrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela

prevista neste Termo de Referência.

Eldorado dos
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_ _ ANEXOT -PROPOSTApEPREçOS{MOpELO)
PREGAO ELETRONICO N S XXXX/z022.SRP
ssssÃo púsLIcR, ----/----/zozz, Às ----H----r'lN t----) HoRAS.
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE 

-/UF

IDENTIFI DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIÁ:

CEP:

TELEFONE
CONTATO DA LICITANTE:
BANCO DA LICITANTE
NA DA NCIA:

ITEM ESPECIFICAÇÔES TIND QUT.
VALOR

UNITÁRIO RS
VÀLOR

TOTAL RS

A empresa: declara que:
o Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encârgos fiscais,

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com EransporG e acondicionamento dos produtos em

embalagens adequadas.

o Validade da proposta:

o Prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo con, o estabelecido no termo de referencia do edital

desse processo.

o Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da prefeitura municipal de

companheiro ou perente até terceiro grau.

, e ainda cônjuge,

o Que o prazo de inicio da entrega de 48 (quarenta e oito horas) mediante ordem de serviços dos produtos será de acordo

com os termos estabelecidos no anexo , deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou

documento similar, na da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás CEP: 68524-000 - Eldorado do Carajás/PA,

uf todos os equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a

descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade.

LOCAL E DATA

cARit{B o DA E}rp RESA/ASSI NATU k/{ t ( RESFCN SÁVEL
OBS. serão desclassificades âs propostas que âpresentârem coteções contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou

inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantegens baseadas nas ofertas dos demais

licitanEes.

l$ilr§li ,rí.r. il{.it "Fí.t;tü SUt i(*í , vêjo,u rt sí]l$Çr§. â $r{i} Ír§ $fNH{}§,1#/ Í$[* .

Rua da Rio vennelho " 0l - Cenlro .. knr 100. CEP: 68524- )00 .- lildorado do Carafáv'PA

d ias

RAZAO SOCIAL:
CNPJ

INSC. EST.:

oPTANTE PELO STMPLES? SrM ( ) NÃO( )
ENDEREÇO:

TELEFONE;

CIDADE:
E-MAIL

CONTA BANCARIA DA TICITANTE:

\
,
;
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ANEXO II - DECTARAÇÃO DE SUJEIçÃO ÀS COITIOIçÔES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊúCN OU
FATOS SUPERVENIENTES IMPED|TMS DA HAB|LtTAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXXX/2022-SRP

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE
o(A) PREGoETRO(A) E EQUTpE DE ApOrO

portador do RG abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da

proponente, CNPJ declara expressamente que se sujeita às condições

estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo

licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenharn atendido às condições estabelecidas no edital e

que demonstrem integral capacidade de executar o fornecirnento do bem previsto.

declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou

que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2q, e artigo 97 da lei ns 8.666, de

21 dejunho de 1993, e alterações subsequenLes.

ern, _ de _2022

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

j,iÊr*.,i ,{:t iri!: -Pâio 
tf i.lr: I(x:i{: i rrrjdrtt * s*rí;Ont . ü }»{ic {J'ü .S§,\}iriq l€,r i$Íe

Rua da Rio vennelho " 0l Centro - km l00, CEP: 68524-000 - Eldorado do Caraláv'pA
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ANEXO nt - MODELO DE DECLARAçAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7s DA
CONSTITUIÇAO FEDERAL

pnncÃo ErrrRôNrco Ne xxxx/2o22-sRp

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

inscrito no CNPI ne ........... ..........., por intermédio de seu representante lega) o(a) sr(a)

portador(a] da carteira de identidade na ..........,..... e CPF ne..... declara, para fins do

disposto no inc. v do arl ne 27 da lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei ne 9.854, de 27 de

outubro de L999, qne não emprega rnenor de dezoito anos em ü'abalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( I t.

(d araJ

Irepresentante legal]

I ohnervaçao: ern oaso afrmârivo. asíinÀlaÍâ Ísssâlvâ âoirrâ.

',t::...;.,.' t\..'..:1,i;l)íi'. :,r,:.ir:r. -'i;.;,'rr'r..r,,l:

i{nl d.r llio \cnnelho ol C(Il1ro knr l()l). CIII': í)35.:.1.r0C Íal.loràdo do Cxrâiârl1\

1
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ANEXO IV - DECLARAÇAO DE ELABORAçÃO IUDTIENDENTE DE PROPOSTA IMODETO)

pRncÃo nlnrRôurco Ne xxxx/zoz2-sRp

(identiticação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de

(identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Ne

XXJ{X./2O22.-SRP, declara, scb as penas da iei, e;r: especiai c art.299 dc código penal brasileiro, que:

A) A proposta apresentada para participar do PREGÃO ETETRÔNICO No XXXX /2O22-SRP, foi elaborada de

maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposl,a não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO

ELETRÔNICO Ns XXXX/2022-SRP,por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRôNICO Ne )O(XX/Z022-SRP

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO

ETETRÔNICO Ne XXXX/2O22-SRP,por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro parücipante

potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Ns XXXX /2O22-SRP quanto a participar ou não da referida

licitação;

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ETETRÔNICO Na ,§§§/2O22-SRP não

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante

potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO Ns XXXX/a}Z?-SRP antes da adjudicação do objeto da referida

licitação;

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ETETRÔNICO Ne XXXX/}OZ}-SRP não

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do

município de ____/uf, antes da abertura oficial das propostas; e

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações

para firmá-la.

REPRESENTANTE LEGAL

lsilro§ {r.§rJ: 'S{:irü (JrJr? fü{toli ,,rqÀ:rir} }ir s$ll}Orir. {] t}r{i# íiL S{§},/(}$l í{rJ islê

Rua da Rio vennelho ' 0 I -- CenÍro .- kn 100. CEP: 68524-000 - Eldcrado do Carajáv?A
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ANExo v - DECLARAçÃo Do PoRTE DA EMPRESA (MICRoEMPRESA oU EMPRESA DE PEQUENo PoRTE)

pREGÃo ELETRôNlco Ne xxxx/2o22-sRp

[Nome da emprêsâ], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A, etr;.), endereço completo, inscrita no cnpj sob o

ne [XXXX], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da carteira de identidade

nq [y\)Oü], inscrito no CPF sob o ne [X ü], declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3q da lei complementar ne 123 de 14 de

dezembro de 2006, estândo apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4e do art 3s dâ lei complementar ns 123 de 14 de dezembro de

2006.

declaro, para fins daLCL23/2006 esuâs alterações, sob as penalidades desta, ser:

( ) Microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios e

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4e do art.

3s da lei complementar ne 123/06 alterada pela LC 747 /20L4.
( ) Empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 4.800.000,00

valores , estândo apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituÍdas por não se enquadrar em nenhuma

das vedações legais impostás pelo § 4e do arL 3e da lei complementar ne 123/06 alterada pelaLC L47 /2014.
observações:

. esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou EPP, nos termos da LC

123, de 14 de dezembro de 2006;

. a não apresentaçâo desta declaração será interpretada como nâo enquadramento da licitante como me ou EPP,

nos termos da LC ne 123 /2006, ot a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.

LOCAI, E DATA

NOME E ASSINATURA DO RIPRESENTANTE LECAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX
CRC; 

-

" .,,iliii::, ,i ";i . :r I t1_li'r,:;i r.i' .i/'

i{Lrâdaliiovennclll(,'01 Cenlro lnr l0l). Cfl': ó3i2..1- l)C trldorêdo do C.trâláePA
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ANExo vr - DECT.ARAçÃo nn rDoNErDÂDE

Ao REDIGIR A PRESENTE DECLARAçÃo, o pRopoNENTr oevtRÁ UTTLIZAR p'oRuuúRro coM TIMBRE DA
PROPONENTE.

pRrcÂo n lr rRôu lco N s xxxx/ zozz-sp.p

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE
o(Aj PREGOETRO(AJ E EQUTpE DE ApOiO.

A empresa ...., inscrita no CNPJ no por intermédio de seu representante legal o
Sr portador da carteira de identidade ne................ ...., e do cPF nq declara não ter

recebido do município de uf ou de qualquer outra entidade da adrninisrração direta ou indireta, em

ârnbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de

contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar

com a administração federal, estadual e municipal.

EM, -_DE DE2O22

(ASSINATURA DO RESPONSÁVtl r Clr;

liL'iQS41ài-!',"Êúr'urlu&"l$*$afêjêrn Bs<rrbor':r.{]nriêC{rs§ry-H{K,íerisÍa.

Rua da Rio vennelho " 0l - Cenrro - km l00. CEP: 68524-r'00 - Eldcnado do Carajás,pA
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ANExo vII - DECLARAçÃ0 DE CUMPRIMENT0 Dos REeurstros DE HABTLITAçÃo. lruooelo;

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXXX/zo22-SRP

declara, em conforrnidade com a lei nq 10.520/02, que cumpre tc,dos os requisitos para habilitação para este

certame licitatório na PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF - pREGÃo st EfnôNIco Na XJ(xrVzozZ-
SRP

EM, 
-_ 

DE -- DE2O22.

(ASSTNATURA DO RESPONSÁVUI r Crr;

,.súvr}s "{t Íí' "Êi:il'$ eue Ír,{:k . rci§,}) $r $$i$ssr.. {: l}tij{,. íJs StilfHüfr /§"x (9t*..

Rua da Rio vennelho ' 0 I - Cenlro - kn 100. CEP: 68524-,t00 - Eldorado do CaraiáVPA
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ANExo vut DEcLARAçÃo DE wÃo vÍrucuLo corr,t óRcAO PUBTICO

A empresa portador do CNPJ ne . tendo como seu sócio

representânte portador do CPF ne-- declaro, para os fins que se fizerem

necessários, que não possuo vínculo, direta ou indiretamente, com a Administração Pública de Eldorado do

Carajás-Pa ou, em conformidade com inciso XVI do arügo 37 da Constituição Federal.

(ASSTNATURA DO RESPONSÁVEI E Cerl

Isilrüti{rij{r'"p{toCru{,fa}{$.:irgJãr}, {rgíi,rb{r,fl. {rD}itoC{3§§§}+#§l€ní"çr{l

Rua da Rio vennelho ' 01 - C€Írtro - km l00. CEP: 68524 ,r00 - Eldoado do Carajáv?A

em, _ de ___2022.
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ANEXO lX MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS DE PREçOS Ne
PREGÃO ELETRÔNICO NS

O Município de Eldorado dos Carajás, através da Fundo Municipal de Saúde, neste ato denominado contratante,

com seguinte endereço Rua do Aeroporto Esq. C/ Rua lguacu Bairro Km -02, representado pelo Sr. Aldenir Pereira

Aires Secretario Municipal de Saúde nos terútos da Lei A666/93 Lei nq 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada

no D,O,U. de 18 de julho de 2002, Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2 01.9, decreto Ne 7,892, DE 2 3 DE JAN t RO

DE 2013, DECRETO Ns 9.488 DE 30 DE AGOSTO DE 2018, decreto 10.024/2019 e das demais normas legais

aplicáveis, em face da classificação da proposta aprcscntâda no Pregão Eletrônico para Registro de Preços,

OB|ETO; Sistema de registro de preços para a contrataÉo de empresa especializada em fornecimento de

oxigênio gasoso medicinal, unificador e máscara pâra regular oxigênio medicinal, regulador de pressão

para cilindros medicinais para atender as necessidade da secretaria municipal de saúde do município de

Eldorado do Caraiás conforme espccificações e quantidades constantcs no termo dc referôncia, tendo sido

os referidos preços oferecidos pela empresa(s) cuja(s) proposta(s) foi classificâda(s) em primeiro lugar no

certame supracitado.

As ouanüdade são estimadas e não ccnstitui oualouer compromisso [utu]-o oara contratacão, devendo ser

entregues apenas as quantidades solicitadas pela Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, de acordo com a

necessidade da mesma, nos locais determinadas nas ordens de compras ou serviços. Empresa:

C.N.P.f. ne XXXXXXXXXXXXXXX, representada neste ato peio(aJ Sr(a)

XXXKXXXXXXXXXX»LXX, C.P.f. nq )LtX»«XXXXX e R.G. ns LXXXXXI\XXXXXXX.

c USULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura,

durante a vigência dâ Ata, os preços registrâdos serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstâs nos

artigos 17 e 19 do Decreto ne 7,892/2013 e devidamente comprovadas as situações previstas na alÍnea "d" do

inciso II do arL 65 da Lei ns 8.66611993.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a contratante não estará

obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistemâ Registro de Preços,

podendo fazê-lo por meio de outra ljcitação, quando iulgâr cônveniente, sem que caiba recurso ou indenizâção de

qualquer espécie ao fornecedor, sendo, entretanto, assegurada aD beneficiário do registro, a preferôncia de

fornecimento em igualdâde de condições.

jf,:jt:j..rt,:,-1 .).,1.) i:r )t. iar ,a, - lji.;il; lr | çi,rôr ) ân.,.:ê í1r §t_À | r:tÊ /{r: çiil

RuadâRioverrnclho"0l Cenro knl l0ó. CliP:63i24rr00 Eldorâdo do Cârâiás PA

ITf,M ISPECTI,.ICAÇÕES IJNt) Q U1"
VALOR

UNTTÁRIO RS
VALOR

TOTAL R§
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Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de

atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra todas as

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabÍveis pelo descumprimento de

quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA UTILIZAçÀo DA ATA DE REGISTRo DE PREços

3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração PúLrlica

Municipal que não tenha participado do ceÉame licitatório, mcdiantc próvia consulta ao contratante, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgâos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer

uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto âo Contratante, para que este

indique os possÍveis íornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundor Caberá ao fornecedor beneficiário da 
^ta 

de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrâdos em Ata,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiror As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registratlos na presenteAtade Registro de Preços.

Parágrafo quarto: Os quantitativos referente as adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totãlidâde, âo dobro do quântitâtivo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUARTA . DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

0 recebimento, o local e o prazo de entrega do matéria deverão ocor-rer em de 48 quarenta e oito horas corridos

acordo com as especificações contidas nâ ordem de comprâs/serviço ou nota de empenho, de acordo com a

necessidade e interesse da secretaria solicitânte podendo ocorrer em quaJquer parte do município.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

1. Executadas e aceitas as entregas, a CONTRA-fADÂ apresentará a )'trota Fiscal, medição e Certidões no Protocolo

do na Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, CEP:68524-000, para fins de pagamento, mediante ordem

bancária creditâda em conta corrente do fornecedor, a partir do 15s [décimo quinto] dia útil do mês subsequente,

conforme planejamento e disponibilidade financeira. As notas deverão ser entregues entre 15 a 30 de cada mês.

1.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma dc desembolso (fÍsico-financeiro) determinado

pela Prefeitura Municipal de Eldorado do Cârâjás, em se tratândo de empresas declaradas como ME ou EPP no

período máximo de 30 (trintal dias para cada parcela da obrigaçâo, e em consonância com a respectiva

disponibilidade orçamentária,

2. Para efeito de cada pagamento, a nola fiscal/íatura deverá eslar acompanhada das provas de regularidade para

com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e relativa à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garanüa por

,,íit:..ir,,: ntl.ir,, rlL:) ?.1r;,,r . t:irri)i].r:r i; rri.Ír dt ,i(lrlii,! iltr ,:lr,
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Tempo de Serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho [CNDT), demonstrândo situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituÍdos por lei.

3- A Prefeitura Municipal de Eldorado do Caraiás reserya-se o direito de recusar o pâgamento se, no ato da

atestação, os serviços ou produtos fornecidos que não esüverem em perfeitas condiçôes ou estiverem em

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. A Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizaçóes devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão Eletrônico/SRP.

5. Nenhum pagâmento será efetuado à licitante vencedora enquânto pendente de liquidação qualquer obrigâção

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de

pâgamento,

5.1 - Nos casos de eventuais antecipações de pagamento§, fica çonvencionado que será aplicado o percentual de

10% (dez por centol de desconto sobre os valores disponibilizados.

6. Nos câsos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedorâ não tenha concorrido de alguma

forma para tânto, ficâ convencionado que a taxa de compensação íinanceira devida pelo Prefeitura Municipal de

Eldorado do Carajás entre â data acima referida e a comespondente âo efetivo adimplemento da parcela, será a

seguin!e:

EM=lxNxVP

Ond e:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias enFe a data prevista parâ o pâgâmento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensâção financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (Tx)/36s => t = (6/100)/36s => t=0,000t644

TX = Percentual da taxa anual = 670.

6,1 - A compensâção financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente.

cúusuLA sExTA - DAs coNDrçoEs DE FoRNEctMENTo

A execução dos serviços ou fornecimento de produtos só estará caracterizada mediante solicitâção do pedido dos

serviços,

0 fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante â vigência desta Ata, mesmo que a

entrega deles decorrente estiver previstâ pâra datâ posterior à do seu yencimento, observando as normas e

obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços.

cLÁUSULA sÉTIMA - DAs PENALIDADES

Pela inexecução totãl ou pârcial do objeto do Pregão Eletrônico llara Registro de Preços, a Administração da

entidade contratante poderá, garantida a préüa defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

RuadàRio\€r clho'1)l Ccnlro knr l0lr.CI:P: 63i2.1-r,í10 lrldorâdo,lo (l.trâiá\ i,1\
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I - Advertência, que será aplicada por meio de notiÍicação via oficio, mediante contra recibo do representânte

legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco] dias úteis para que a empresa licitante apresente

iustificativas para o atrâso, que só serão aceitas mediante crivo da Administrâção;

II - multa de O,lo/o (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento.) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinzeJ dias corridr.rs, uma vez comunicada oficialmeDte;

III - multa de 10olo [dez por cento) sobre o valor do materialnão entregue, no caso de incxecução total ou parcial

do obieto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridot contado da comunicâção oFicial, sem

embargo de indenização dos prejuÍzos porveDtura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do

objeto o qual foi registrado os prazos.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de iicitar e de ccntratar cori a AdministraÇão Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própriâ âutoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não fornecer ou prestâr servigos, deixar de

entregar a documentação exigida para o certame ou âpresentar documentâção falsa, ensejar o retardamento da

execução do seu objeto, não manliver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuâdo, comportar-se

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no incjso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser

aplicadas juntamente com as dos incisos "ll" e "lll", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 05 (cincoJ dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela

Administração ou, quando for o caso, cobrad a .iu d icialmen te.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriarnente registradas lunto ao cadastro de fornecedores da

entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período,

sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações Iegais.

CLÁUSULll OITAVA - DO REAfUSTAMENTO DE PREÇO§: Quando, por moüvo superveniente, o preço registrado

tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá:

8.1 Convocar o contratado üsando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

8.2 Frustrada a negociação, Iiberaro contratado do compromisso assumido;

8.3 Convocar os demais ciassificacios para concerier igual oportunidaoe de negociaçào.

8.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regis[ados e o classificado, mediante oferta de

justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

. 
. r ' : r , , r . 
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8.5 Liberar o contratado do compromisso assumido, sem apiicaçãô de sanção administraüva, desde que as

iustificativas sejam motivadamentc aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de compras;

8.6 Convocar os demais contratâdos pâra conceder igual oportunidade de negociação.

8.7 Não logando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogaçâo da Ata de Registro de

Preços e à adoçâo de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.8 Em caso de desequilíbrio da equação econômico-nnanceira, será adotado o critério de revisão, como forma de

restabelecer as condições originalmente pactuadas.

8-9 A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência dâ Ata, desde que a pârte interessada comprove a

ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em

mâjoração de seus encârgos.

8.10 Em çaso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item anterior,

deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de

memória de cálculo a ser apresentadâ pela parte interessada.

8.11 Dentre os fatos enseiâdores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo

caráter possibilite à parte interessadâ a sua aferição ao tempo da formulação/aceitaçãô da proposta, bem como

aqueles decorrentes exclusivamente da variação inÍlacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de

reajustámento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supere o

prazo de um ano.

8.12 Não será concedida a revisão quandor

8.13 Ausente a elevação de encargos alegada pelâ partê interessada;

8.14 O evento imputado como causa de desequilfurio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva

ou após a finalização da vigência da Ata;

8-15 Ausentê o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a maioração dos encargos atribuÍdos à parte

interessada;

8.16 A pârte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse

âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.

CLÁUSULA NONA. DAS CONDIçÕES DE R"ECEBIMENTO DO OBIETO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

0 recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representânte designado

pela contrat2nte.

Parágrafo Primeiro: Os serviços ou produtos deverão ser de ótima qualidade, e deverão ser executado ou

fornecidos no meio de comunicação constante na ordem de serviços, ordem de compras ou notâ de empenho,

acompanhados das respectivas notas fiscaisl

Parágrafo Segundor Serão recebidos da seguinte formar

:.t':!i:..,, rt,r, itirr.,r.r;Íi!,,!nrl)l].,::,,;lr,r.r:,.i!i_tr;!il,.l,/.1,,ci,)
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I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços ou

produtos com as especificaçõcs constantes da proposta da empresa.

ll - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos serviços ou produtos e sua consequente

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias

úteis após o recebimento provisório.

cúusulA DÉctMA - Do cANcELAMENTo DA ATA DE REctsrRo DE pRrços

0 Fornecedor terá o seu Rcgistro de Preços cancclado na At4 por intermédio de processo administrativo

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

. comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

maior;

. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviços.

o Por iniciativa do Ministério da |ustiça, quando:

. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles prâücados no

mercado;

o perder qualquer condição de habilitação ou quâlificação técnica exigida no processo licitatório;

. por razões de interesse público, devidamente, moüvadas e jusüficadas;

. não cumprir as obrigações decoffentes da Ata de Regrstro de Preços;

. não comparecer ou se recusâr a retirar, no prazo estabeleciclo, os pedidos decorrentes da Ata de Registro

de Preços;

. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

ctÁusulA DÉclMA PR|MEIRA - DA AUToRIzAÇÂo PARA AeutstçÃo E EMtssÂo DAs oRDENs DE coMpRA
ou sERvrços

As aquisigões do obieto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrâfo Único: A emissão das ordens de serviços ou ordem de compras, sua retificação ou cancelamento, total

ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos AcRÉscIMos E sUPREssÕEs

O licitãnte registrado na Atâ de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 250,4 (Vinte e cinco por cento) de acordo

com o § 1e do arL 65, da Lei ns 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese previstã no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na

razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

.,.,:ri)1, ) .;l]il (r i: ti,\ra,-,I i,r,- lii,
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Parágrafo Segundo: A supressão dos serviços ou produtos registradas nesta Ata poderá ser toLal ou parcial, a

critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4q do artigo 15 da Lei ne 8.666/93.

cúusulA nÉcIrun TERCEIRA - Dos pREços Dos rrENs DE FoRNECTMENTo ou sERvtços

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo perÍodo de 12 [dozeJ meses,

contado a par[ir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DAs oBRIGAÇÕES Do FoRNEcEDoR

A ernpresa fornecedora cornpromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital, Termo de referência e ata de

registro de preços, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CúUsUtA DÉCIMA QUINTA - DAS oBRIGAçÔEs DA CoNTRATANTE

São obrigações do contratante, as constantes no edital, [ermo de Referência e ata de registro de preços:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o[s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal[ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva

enfregâ dos produtos e emissão do Termo de Recebimento.

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto licitado por intermédio do fiscal especialmente

designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

cúusulA DÉcrMA sExrA - DAs DrsposrÇoEs FrNArs

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e a proposta da empresa classificada em

Lo lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo I)regoeiro, com observância das disposições

constantes das Leis ns 8.666193 e L0.520/2002 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Eldorado dos Carajás, com exclusão de

qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento ern 2 (duas) vias de igual teor e forma,

na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Eldorado dos Carajás - PA, em _ de de _.

PREFETTURA MUNtC|PAL DE ELDORADO DOS CARA,ÁS
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CNPI N' / .

CONTRATADA

l:ioÍ{Js 4r..,ciJl 
-Fírf'g (Jura. k){{. i; t.fj§rlr $r súr'$ârn. o rwllo ri: $liNlí#í{ l.rJ í$!* .

Rua da fuo vennelho o 0 l - Certro - km l00. aEt Ut524-r r00 - Eldorado do Caraláv'PA
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ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

O MunicÍpio de Eldorado dos Carajás, através da Fundo Municipal de Saúde, neste ato denominado contratante,

com seguinte endereço Rua do Aeroporto Esq. C/ Rua Iguaçu Bairro Km -02, representado pelo Sr. Aldenir Pereira

Aires Secretario Municipal de Saúde, e de outro lado a empresa inscrita no CNPJ (MF) sob o n.o

estabelecida doravante denominada simplesmente contratadA neste ato

representada por portador da Cédula de ldentidade n.a e CPF [MF) n,o

, celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão Eletrônico n.s

-/ 
-- e a proposta apresentada pela contratada, sujeitando-se o contratante e a contratada às normas

disciplinares das Leis np 8.666/1993 e 1,0.520/2002, Decreto 10.024 de 20 de Setembro de2019 e suas alterações

posteriores, mediante as cláusulas e condiçÕes que se seguem:

cLÁusuLA PRTMETRA - DO OBf ETO

L. O presente contrato tem como objeto: Sistema de registro de preços para a contratação de empresa

especializada em fornecimento de oxigênio gasoso medicinal, unificador e máscara para regular oxigênio

medicinal, regulador de pressão para cilindros medicinais para atender as necessidade da secretaria

municipal de saúde do município de Eldorado do Caraiás conforme especificações e quantidades

constantes no termo de referência.

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela contratada, sendo que o valor total

do contrato é de R$

ITEM fSPECIFICAÇÔES UND QUT.
VALOR

UNTTÁRIO RS
VÀLOR

TOTAL RS

2. Os quantitativos indicados na Planilha cons[ante do Anexo do edital do Pregão Eletrônico são meramente

estimativos, não acarretando à Administração do contratante qualquer obrigação quanto a sua execução ou

pagamento.

3. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: XXXX.XXXXXXXX

CF-ÁÜSULÂ TERíTINÁ - DCS F?.AZOS

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração

para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pela Prefeitura de

Eldorado dos Carajás.

2. Eventuais fornecimento deverão ser iniciados em de imediato para a entrega a contar da notificação da

fiscalização do CONTRATANTE, sem prejuÍzo de outros serviços autor'izados para execução

CrÁUSULAQUARTA - DOAMPARO LEGAr

Isüi*§ d]..ilir: "F{:ito r}rJ{a: Í{'di$i rrê}Õrr). § $íü}ürn}. o Bra$ *l Sfl§H{r,q í{ir rsfi:.
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l. A lawatura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico realizado com fundamento na Lei

nq 10.52 0, de 17 de julho de 2002 e na Lei nq 8.666/93 Decreto 10.014 de 20 de Setembro de 2019.

crÁusulA eutNTA - DA ExECUçÃo Do coNTRÁTo

l. A execução deste contrato, bem como os casos nele ontissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, na florma do artigo 54 da Lei n.s 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55,

do mesmo diploma legal.

cúusulASExrA - DAvrcÊNCtA E DA EFrcÁcrA

1. A vigência deste contrato será __/ _à _/ '_ _ , contados da data da sua assinatura, tendo

inÍcio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

2. O Contrato poderá ser prorrogado, alterado ou aditado nos termos do arL 57, inciso lV c/c artigo 65 da Lei

Federal na 8.666/93 desde que satisfeitas as exigências legais e regulamentares, previamente jusüficadas.

ctÁUsUtA sÉtIIvT R . Dos ENCARGoS Do CoNTRATANTE

7. Caberá ao contratante:

L.1 - permiEir acesso dos técnicos da contratada às instalações do conEatante para execução dos serviços

constanEes do objeto;

7.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da contratada;

1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes do

Anexo I do edital do Pregão eletrônico n." _/ _;
1,.4 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;

1.5 - solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do anexo i do edital do

pregão n." _/ _ e conforme cronograma da secretaria requisitante.

'1,.6 - atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da secretariâ de serviços gerais

do contratante.

CúUSULA oITAvA. Dos ENCARGoS DA CoNTRATADA

L. Caberá à contratada:

1.1 - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais

como:

a) salários;

b) seguros de acidente;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

fJ vales-transporte; e

I$L'io.r"{r.ra}"PârsiJU{i. l*{:to.!vêií?r}) }}li$ihôrir. ül»üêí:rtrjcsssüÊ/ênísÍ{;r.
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gJ outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

7.2 - manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do contratânte quando em trabalho no órgão,

porém sem qualquer vÍnculo empregatício com o órgâo;

1.3 - manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho Do órgão, devendo substituir

imediatamente qualquer um deles que seja ccnsiderado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do

contratant€;

1.4 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, c outros bens de propriedade do

contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços alvo deste

contrato;

1,5 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praücada por seus técnicos no

recinto do contratante;

1.6 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços

efetuados rêferentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais usados;

L.7 - refazer os serviços que forem reieitados no prazo de 05 (cincoJ dias úteis, contados do recebimento da

comunicaçâo;

1.8 - usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços obleto deste contrato;

1.9 - submeter à fiscalização do contratante de todos os veículos a serem empregados nos serviços antes da sua

execução;

1.15 - comunicar à secretaria quais quer âtraso referente a entrega desde fundamentado e iustificado. Podendo

ser aceito ou não.

L.t6 - manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de

habilitâção e quâlificâção exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato.

cúusuLA NoNA - DAs oBRrcAçoEs soclArs, coMERctAls E FlscAts

L. À contratada caberá, ainda:

L.L - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não

manterão nenhum vínculo empregatício com o contratante;

L,2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providênciâs e obrigações estabelecidas na legislação

especíÍica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimâs os seus empregados no

decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do

contratante;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cÍvel ou penal, relacionadas a este contrato,

originariamente ou vinculados por prevcnção, conexão ou continência; e

iiur') ,r..:, r ,,I,\rt, .r.i.: ii.
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1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste

contrato.

2. A inadimplência da contrâtâdâ, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, nâo transfere a

responsabilidade por seu pagamento à administraÉo do contratante, nem poderá onerar o obieto deste contrato,

razão pela qual a contratada renunciâ expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

contratante.

cúusuu pÉcrtlrA - DAs oBRtcAçôEs cERÁts

1. Deverá a CoNTRATADA observâr, também, o seguinte:

7.L - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do contratante

durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato;

L.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração do contratantei

1.3 - é vedada a subcontratâção de outra emprêsa para a prestação dos serviços obieto deste contrato.

1,4- Arcar com todas as reüsões durante a garantia.

cúusulA DÉctMA pRtMEtRA - Do AcoMPANHAMENTo E DA FIscÁLtzAÇÃo

1. A execução dos serviços obieto desLe con[rato será acompanha,.ia e Íiscalizada por do contratante designado

para esse fim.

2. O seMdor do contratante ânotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadâs com a execução dos

serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defejtos observados.

3. As decisões e proúdências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

autoridade competente da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, em tempo hábil, para a adoção das

medidâs convenientes.

4. A contratada deverá manter preposto para representá-la durânte a execução deste contrâto, desde que aceito

pela administração do contratante.

CúUSULA DÉCIMA SE6UNDA - DA ATESTAçÃo

1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do conrratante designado para fim representando o

contratante.

cLÁUSULA DÉcIM.{ TERcEtRA - DA DEsPEsA

1.As despesas decorrentes do fornecimento do objeto licitado correrão por conta da Dotação Orçamentária Própria

do[s) Órgãos que compõe a Administração Publicâ Municipal.

CIÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do PAGAMENTo

1. Executados e aceitos os serviços, a contratada âpresentará r Nota lriscal/ljatura no Setor Financeiro da

Prefeilura Municipal de Eldorado dos Carajás, situado na Rua da Rio yer-melho e 01 - Centro - km 100, CEp:

I{ur.l.r tuorennclho 0l adrlro Í.irrr l0{r.(141,:ó5i:1.Ji,0 t lJorrdo alo C.rrâtâ§,1,1\
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68524-000, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corren[e ou cheque

nominal ao fornecedor, até o 304 (trigésimo) dia útil contado da entrcga dos documentos,

2. O contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não

estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. O contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondenLes a rnultas ou indenizações

devidas pela contratada, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será eíetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação

de penalidade ao contratante.

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de

adimplemento de cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo contratante, entre a data

acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da

seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data preüsta para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

| = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I=fi ==> I=[6/100) ==> I=0,00016438

365 365

TX - Percentual da taxa anual = 60Á

5.2 - A compensação Íinanceira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura

atestada por servidor designado, conforme disposto no arL 67 daLei n.s 8.666/93, e verificação da regularidade da

licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAçÂo Do CoNTRATo

7. O presente contrato poderá ser alterado caso haja interesse da administração, nos casos previstos na Lei n.s

8.666/93, desde que haja interesse da Adrninistração com a apresentação das devidas iustificativas.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Do AUMENTo oU sUPREssÃo E REAJUsTES

Ircrüs ,{r.r'ir: "fqrü {rsc lorra.i u*.J{}rTi. * r;íJtberl.. c ntdô C$ sfrft{{h? í$r.i, ís;ftT.,..
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1. No interesse da Administração do contratante, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado

ou suprimido ato o limite de 25o/o (vinte e cinco por centoJ, conforme disposto no arügo 65, parágrafor ,o 
" 

20, da

Lei n.s 8.666/93.

\.L - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários; e

L.2 ' nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as supressões

resultantes de acordo entre as partes.

1.3. Os valores contratados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses de execução do Contrato,

rnediante solicitação da Licitante Vencedora, considerando o IPCA.

1.4. 0 reajuste deverá ser solicitado mediante Processo Administrativo protocolado na secretaria de Finanças,

anexando documento que o justifique, devendo ser apostilado ao ConLrato nos termos do § 8e do artigo 65 da Lei

Federal ns 8.666/93.

1.5. Toda alteração de valor conrratual devera acontecer mediânte fundamentação na lei 8666/93 e demais

legislação ügentes, sernpre motivada e justificada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DAS PENALIDADES

L. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato

sujeitará a contratada à multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de

l0o/o (dez por centoJ sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 [quinze) dias corridos, uma

vez comun!cada ofi cialmente.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a administração do contratante poderá, garantida a

préüa defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções:

2.L - advertência;

2.2 - multa de 700/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 fdois) anos;

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos de[erminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a administração do contratante pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 1 e

2 desta cláusula:

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proilosto e aceito;

l:i0f{}s d:t -2ri.J' "P{.'.,ü q$i} IC'{J§$ usj§}}'} i} gú,bon! ., § rrí}ô â{: §â,&.iç)§ í{:." isft) .
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3.2 - pelâ recusâ em substituir qualquer material defeituoso empregado na execugão dos serviços, que vier a ser

rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contâdo da data da rejeição;

e

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser reieitado caracterizada se a medida não se efetivar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contâdos da data de rejeição.

4. Além das penalidades citadas, a contratada ficará suleita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro

de fornecedores do contrâtante e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n,q

a.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito peJa administração do

contrâtânte, em relação a um dos eventos ârrolados no item 3 desta cláusula, a contratada ficará isenta das

penalidades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária dc participar em licitação e impedimento de contrâtar com a

Administrâção do contratante, e declarâção de inidoneidâde parâ licitar ou contratar com â administrâção pública

poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

CúUSULÁ DÉcIMA oÍTAvA . DA REscIsÀo

1. A inexecução total ouparcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a80 daLeí

n.P 8.666/93.

1,1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente moüvados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da administração do contratante, nos casos enumerados nos incisos

t a XII e XVll do artigo 78 da lei n.q 8.666/93, notificando-se a ccntratadâ com â ântecedência mÍnimâ de 30

(trinta) dias corridos;

2.2 - amigável por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para â administração do contratânte; ou

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

GIÁUSULA DÉCIMA NoNA - DA vINcULAçÀo Ao EDITAL E Á PRoPoSTA DA CoNTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico n.e _/ 
- 

e aos termos das propostas da

contratada.

cúUsULA VIGÉSIMA . DO FORO
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í c4'

lu)

t'Ç^

l':L

PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAJ
DEPARTAMENTo DE LrcrraçÃo - cpl

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e lulgadas no Foro da cidade de Eldorado dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,

contratante e contratada, e pelas testemunhas abaixo.

Eldorado dos Carajás - PA, em _ de 2022.

CONTRATANIE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

i 2
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